
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILÂNDIA
Secretaria Municipal de Administração

Rua Angela Savergnin, 93 - Cep 29725-000 - Marilândia - ES.

Telefone: (27) 3724-2966 - Fax (27)3724-1098
E-mail: adiminsitracanomarilandia.cs.gov.br

LEI Nº 1758, de 25 de novembro de 2024.

EMENTA: DENOMINA “MARIO ROSS”, O

CORETO, SITUADO NA CUMINIDADE DO

BREJAL INTERIOR DO MUNICÍPIO DE
MARILÂNDIA,

O Prefeito Municipal de Marilândia, Estado do Espírito Santo, faz saber que a Câmara Municipal,
Aprovou e Ele Sanciona a seguinte LEI:

Azt, 1º - Fica denominado “MARIO ROSSI”,ocoreto, localizado na praçada13 de maio
na comunidade do Brejal, interior do município de Marilândia-Bstado do Espirito Santo.

Axt, 2º - O Municipio de Marilândia, por seu Poder Executivo, promoverá a instalação de

placa indicativa no local

Azt, 3º - As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta das dotações
orçamentárias próprias.

Art. 4º - A presente Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando as
disposições emcontrário.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Marilância-ES, 25de novembro de 2024.

AUGUSTO ASTORI FERREIRA

Prefeito Municipal
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